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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ECONOMIA

Portaria n.o 1/97
de 2 de Janeiro

Encontrando-se a exercer há mais de um ano no Gabi-
nete para os Assuntos Comunitários do ex-Ministério
da Indústria e Energia, em regime de requisição, uma
funcionária do quadro de efectivos interdepartamentais
com a categoria de técnico auxiliar principal;

Havendo interesse por parte do Gabinete para os
Assuntos Comunitários na integração da referida fun-
cionária, importa criar o correspondente lugar no res-
pectivo quadro de pessoal.

Assim, ao abrigo do disposto na alínea c) do n.o 1
do artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 247/92, de 7 de Novem-
bro, e no n.o 2 do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 59/76,
de 23 de Janeiro:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças, da
Economia e Adjunto, que seja criado no quadro de pes-
soal do Gabinete para os Assuntos Comunitários do
ex-Ministério da Indústria e Energia, constante do mapa
anexo ao Decreto Regulamentar n.o 21/90, de 3 de
Agosto, um lugar de técnico auxiliar principal, a extin-
guir quando vagar.

Presidência do Conselho de Ministros e Ministérios
das Finanças e da Economia.

Assinada em 26 de Agosto de 1996.

Pelo Ministro das Finanças, Maria Manuela de Brito
Arcanjo Marques da Costa, Secretária de Estado do
Orçamento. — O Ministro da Economia, Augusto Car-
los Serra Ventura Mateus. — Pelo Ministro Adjunto,
Fausto de Sousa Correia, Secretário de Estado da Admi-
nistração Pública.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 2/97
de 2 de Janeiro

Em execução do disposto no artigo 30.o do Decre-
to-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho (Estatuto da Carreira
do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico),
alterado pelo Decreto-Lei n.o 69/88, de 3 de Março;

Ao abrigo do n.o 2 do artigo 1.o do Decreto-Lei
n.o 59/76, de 23 de Janeiro:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças, da
Educação e Adjunto, o seguinte:

1.o É aprovado o quadro de pessoal docente da Escola
Superior Agrária do Instituto Politécnico de Bragança.

2.o O quadro de pessoal a que se refere o número
anterior é o constante do mapa anexo à presente por-
taria, de que faz parte integrante.

Presidência do Conselho de Ministros e Ministérios
das Finanças e da Educação.

Assinada em 5 de Dezembro de 1996.

Pelo Ministro das Finanças, Maria Manuela de Brito
Arcanjo Marques da Costa, Secretária de Estado do

Orçamento. — Pelo Ministro da Educação, Alfredo
Jorge Silva, Secretário de Estado do Ensino Superior. —
Pelo Ministro Adjunto, Fausto de Sousa Correia, Secre-
tário de Estado da Administração Pública.

MAPA ANEXO

Instituto Politécnico de Bragança

Escola Superior Agrária

Número
de lugares Categoria Vencimento

5 Professor-coordenador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)33 Professor-adjunto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(b)

(a) De acordo com a escala salarial fixada pelos Decretos-Leis n.os 408/89, de 18 de
Novembro, e 76/96, de 18 de Junho.

(b) O provimento de lugares fica sujeito à existência de cabimento de verba.

Portaria n.o 3/97
de 2 de Janeiro

Em execução do disposto no artigo 30.o do Decre-
to-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho (Estatuto da Carreira
do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico),
alterado pelo Decreto-Lei n.o 69/88, de 3 de Março;

Ao abrigo do n.o 2 do artigo 1.o do Decreto-Lei
n.o 59/76, de 23 de Janeiro:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças, da
Educação e Adjunto, o seguinte:

1.o É aprovado o quadro de pessoal docente da Escola
Superior de Educação do Instituto Politécnico de
Coimbra.

2.o O quadro de pessoal a que se refere o número
anterior é o constante do mapa anexo à presente por-
taria, de que faz parte integrante.

Presidência do Conselho de Ministros e Ministérios
das Finanças e da Educação.

Assinada em 5 de Dezembro de 1996.

Pelo Ministro das Finanças, Maria Manuela de Brito
Arcanjo Marques da Costa, Secretária de Estado do
Orçamento. — Pelo Ministro da Educação, Alfredo
Jorge Silva, Secretário de Estado do Ensino Superior. —
Pelo Ministro Adjunto, Fausto de Sousa Correia, Secre-
tário de Estado da Administração Pública.

MAPA ANEXO

Instituto Politécnico de Coimbra

Escola Superior de Educação

Número
de lugares Categoria Vencimento

6 Professor-coordenador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)28 Professor-adjunto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(b)

(a) De acordo com a escala salarial fixada pelos Decretos-Leis n.os 408/89, de 18 de
Novembro, e 76/96, de 18 de Junho.

(b) O provimento de lugares fica sujeito à existência de cabimento de verba.


